
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"J.\fanoel Viana rumo ao futuro",

PROJETO DE LEI

1/ AUTOR! ZA O PODER EXECUTIVO A

Su""PLEM~~~.ffi VERBAS ORÇAh:IE1'TT!

RIAS E Dl OUTRAS PROVIDtNCIAS~

~~O DURLO, Prefei to MUnici~a~ de ~~anoel Vi ana , RS,

~..A.ç~ ~JillER, em di~posto no ~'a.'rt. 56 da Lei Orgânica

rI~c~pal que a Camara APROVOU e eu SANCIONO a pr~

Isente !:_E~. -'

Art. 

12. Ficam sup1ementadas" as seguintes rubricas orçamentí

rias:

GABI1TETE DO PREFEITO

CR$ 2.000.000,003.1.1.1.0.1 -Pessoal Fj.xo 3.1.1.1.0.3 -Rescisões CR$

2.001.31.)1 -Remun. de 8ervi90 CR$
12.000,00

15.000,00

2.001.32.53 

-P.bono Familiar CR$ 33.000,00

ASSESSORIA JUR:rDIC.~

2.002.3120 -

Mat. 

de Cons. CR$ 200.000,00
2.002.3120 - :.3erv. de Terc. CR$ 150.000,00
2.002.3132 - ~~tros serv. e Enc CR$ 150.000,00
2.002.4120 - Equip. e Mão de Obra CR$ 300.000,00

SEÇRETARIA DA FAZE1~.~, PLAN. E

WM.

2.00).3111.02 -Diárias CR$ 150.000,00
2.003~3132

2.003.3280
~50.000,OO

1.5~.OOO,OO
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E'STADO DO RIO GRANDE DO, SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"u I V. f IIJ...anoe IBna rumo ao uturo .

SECRET. DE EDUC., SAtlDE E A. SOCIAL

CR$

CR$

7.000.000,00

305.000,00

2.004. 

31l1.01 -Pessoal fixo 2.004.3131 -Remun. de Serviços ...

2.004.3132 -Outros Serve e Enc. ..

550.000,00

CR$

CR$

CR$

CR$

551.000,00

400.000,00

200.000,00

CR$

200.000!OO2.005.3131

2.005.3132

-Remuner. 

de SerViço ..

CR$

100.000,00-Outros 

Servo e Enc.

CR$

300.000,00

-Ivlat. de Cons.2.006.3120
CR$

200.000,00-Outros 

Serv. e Enc2.006.3132
CR$

470.000,002.007.3131

2.007.3253

-Remun. 

de Serv

CR~ 51.000,00-Abono Fam

SECRETlL~I.~ DE OBR).S E TURI~~lü

CR$

400.000,00

2.008.3120 -Idat. de Cons

CTt$

400.000,002.008.4110

-Obras e Instal

16.493.000,00SUE TOTAL

cÃ11L~ DE VEREADORES

)')0
2.000.000,00CRi

CR$

CR$

49.300,00

2.009.3111.01 

-Pess. Fixo 2.009.3111.02 -Diárias 2.009.3113 -Obrig. Patronais 2.009.3120 -Idat. de Cons

200.000,00

200.000,00CR:jp

CR'$ 4UU.UUU,UU2.009.3130.00 -Serv. ~e 'l'erC

CR~ 4QO.UUU,UUde ~erv.2.009.313:1.

2.009.3132

2.009.4120

-l:!emun.

CR~ 200.00U,UU

-Outros 

~erv. e Enc. ..
CR~ 'c!uo.uuu,UU

-~~

-Equip. 

e Mater~a~

CRISUE TOT.Ci"l., 3.649.jUU,.UU

20.000 .000,00TOTAL



E'STADO DO RIO GRANDIE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"j\:lanoel Vian8 rumo ao futuro". APROVADOIJ 
f' I.Z~~~-.?_!~

Art. 

22. Servirá de cobertura para as respectivas rubricas,

a arrecadação a maior prevista para o ano de 1993.

Art.

3Q. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei eg

trará em vigor na data de sua publicação.

Prefei tura Municipal, em Manoe1 Viana,

08 de dezembro de 1993.

~ ~ RE-SE E P~BLIQUE-SE,

EIi'r 20~ h.93.
/

<:::"/,,,

PREFEITO MUNICIPAL

,LTER 
JOBIM, 2S6 C~P 97,040-000 Tl!;LEli-'AX (055) 252-1534 HAMAL 1:12



E'STADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"J.\IIaooel Viaoa rumo ao futuro".

JUSTIFICATIVA

Senhor 

Presidente:

Senhores 

Vereadores:

o presente Projeto tem por finalidade ajustar as rubricas ne-

cessárias para o encerramento do ano fiscal.

1Iuma análise do Projeto, Vossas Senhorias podem perceber que

as maiores dotações são para o setor pessoal, uma vez que in-

cide em dezembro o pagamento da diferença de 132 Salário, os

vencimentos e as férias daqueles que irão gozá-las em janeiro

de 1994.

Dada a necessidade da elaboração das folhas e uma vez que pr~

tendemos efetuar o pagamento antes do Natal, solicitamos de

Vossas Senhorias, que este Frojeto seja apreciado e votado em

regime de URGtNCIA.

Atenciosamente,

PREFEI'ro l\'IU1ITICIPAL

(J1!;P 97.640.



E'STADO DO RIS:) GRANDIE DO, SUL
Prefeitura MW1icipal de Manoel Viana

"Manoel Viana rumo ao futuro".

pmJEl'O DE IEI

"' t "DEFINE CRITÉRIos PARA A ESCOlHA

DA DENOMINAÇÃO 00 BAlNEÁRIO DE

MANOEL VIANA".

LÉO DURID, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que

a Câmara APROVOU e eu ~ION), a presente LEI.

-

, ~\

C ~;U ,:

ART. 

12. A denominação do Balneário de Manoel Viana, será es-

colhido através de CONCURSO PÚBLICO aberto a todos'

os interessados e coordenado por uma comissão espe~'

cialmente criada para este f~;

ART. 22. A denominação do Balneário de Manoel Viana será cri-

à.do através de Lei;
ART. 32. Esta denominação deve simbolizar as belezas natu- I

rais das praias do Rio Ibicui, à tranquilidade, di-
versão, lazer e a realidade do Balneário de Manoel I

Viana;
ART. 42. Farão parte desta Comissão, um representante do Po-'

der Executivo, um representante da Câmara Municipal'

de Vereadores, um representante da Secretaria de 0-'

bras, Serviços PÚblicos e Turismo, um representante

de cada Partido Poli tico com acento na Câmara MUnici

pal, um representante do Rotary Club Manoel Viana ,

um representante do Grupo de Escoteiros, um represe~

tante do CDV, um representante do CONSEPRO, um rep~

sentante da Casa da Amizade, um representante daLEs-

tadual Salgado Filho, um representante da Escola Al-

berto Pasqualine, ~ representante da Escola Estadu-

al de lQ e 22 Graus em Manoel Viana, indicados à Se-
cretária da Fazenda, Planejamento e Administração I

dentro de 5 dias a contar da publicação da Lei;
~,

ART. 52. O prazo para entrega dos trabalhos será de 30 dias a

.' contar da Publicação da Lei;

T~Lt;FAX (055) 252-1534 RAMAL 132RU A W ALTER JOB1M, 2~6 Ut;p ~7 .ti4u-UUU



E'STADO DO RIÇ> GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"J.\fanoel Viana rumo ao futuro".

...

'\,
I

,/:PROVADO-'L~~-~-~~i~ 
j19 .11

ART. 62. Findo o prazo para entrega dos trabalhos, a Comissão
j ,

dentro de 8 dias divulgara os vencedores;ART. 

72. A Entrega dos trabalhos deverá obedecer os seguintes'

critérios:

a)- Os trabalhos deverão ser entregues em 2 Vias, en-

velopados e lacrados, sendo que um deles deverá'

ser identificado com o nome e endereço "dentro" ,

do envelope e o outro sem qualquer identificação.

Externamente os envelopes não deverão ter qual- I

quer identificação.
b ) -A Denominação deverá ser acompanhada de um memo- I

rial descri ti vo explicando as razoes do nome pro-

posto.

c)- Fica vedada a participação no Concurso de parentes

até o 22 Grau dos rl1embros -pertencentes a Comis-
-

sao.

d)- Cada participante poderá apresentar um ou mais tr~

balhos .

ART. 82. Os direi tos autorais do trabalho escolhido, passa a I

ser da Prefeitura Municipal de Manoel Viana;

ART. 92. O vencedor do Concurso será premiado com uma BARRACA I

IGLU, para três pessoas, e~ data a ser determinada p~

la Administração Municipal;

ART. 102.Demais critérios necessários a execução do Concurso f!

caro a cargo da Comissão do Concurso;

ART .11 2. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra I

em vigor na data de sua publicação.

de 1993.

GAB FEITO t1UNICIPIA

Em ,16 dEj

Prefei to Muncipal



~

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUl..;
~

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

MANOEL VIANA RS

EMENDA SUPRESSIVA N2 001/93

Projeto de Lei n2 054/93

-Autoria: 

Ver. Jorge Manara

Ementa: "Suprime a letra "C'I do Art. 7.9. do Projeto de Lei n.9. 054/93

de 16/Nov/9311.

~

12 -Fica suprimida a letra IICII do Artigo 72 do Projeto de Lei n2

054/93 de 16/Nov/93;

Art. 22 -A letra "d" do Art. 72 respectivamente passará a ser letra'

IICII.

32 -Revogam-se as disposições em contrário

Sala de sessões da Câmara Municipal de

Mano e 1 Viana,Rs, 16 de Novembro de 1993

Ver. Jor~~ra
bancada do PMDB


